
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 
"9vtontenegro Citíaée dasj4rtes Capita(Lo Tanino e da Citicu(tura" 

Ofício n. °  51412017 - GP Montenegro, 24 de agosto de 2017. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n°110/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, que trata 
da migração dos guardas municipais da Secretaria Municipal de Administração para a 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, informamos: 

a) A nova designação da Guarda Municipal teve como base legal a Lei n° 
5.11512009 - Reorganiza e consolida a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal; a Lei 
n° 6.22812015 - Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município, 
estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências e o Decreto n° 
5.242/2010 - Aprova o Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Montenegro e dá outras 
providências. 

b) Não houve necessidade da aprovação do Leslativo uma vez que não 
ocorreram alterações nas atribuições dos guardas, tão pouco muda na na lei. 

C) 	Não houve modificação salarial. f 
d) 	Acostamos ao expediente cópia c\o Processo n° 65112017. 

Ate ciosamente. \ 

Cas9'MülIe 
Vice-Peo e 
	

do cargo de 
Prefeito 	 pal. 

CÂMARA DE VEREADORES DE M0NTEl,,.. 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Em:5JQ  
A Sua Excelência o Senhor 
Neri de Mello Pena - "Cabelo", 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 

"Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas" 
Rua João Pessoa, 1363- Cx. Postal, 59- Cep: 95780-000 - Montenegro/RS -Tel/Fax: (51) 3649-8200 

E-mail: gabinete@montenegro.rs.gov.br  
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1 - Departamento de Manutenção e Construção de Estradas; 
a) Turma de Manutenção de Estradas; 

II - Diretoria de Serviços Urbanos: 
a) Turma de Manutenção de Reposição de Calçamento; 
b) Turma de Manutenção de Saneamento Básico; 
c) Turma de Manutenção de Prédios Públicos; 

III - Serviço da Usina de Asfalto: 
a) Turma de Manutenção; 

IV - Serviço de Telefonia e Iluminação; 

V - Serviço de Movimentação de Veículos; 

VI - Serviço de Oficina e Garagem; 

VII - Seção de Administração do Cemitério; 

VIII - Setor de Coleta e Destinação de Resíduos; 

IX - Setor de Aterro Sanitário; 

X - Setor de Atividades Auxiliares. 

Seção III 
Da Secretaria Municipal de Obras Públicas 

Art. 8. 0  A Secretaria Municipal de Obras Públicas tem por finalidade 
executar as atividades relacionadas com obras públicas em geral, cumprir e fazer cumprir 
o Plano Diretor e suas leis complementares, inclusive o Código de Posturas do Município, 
fiscalizar o trânsito na área do Município, cumprir e fazer cumprir o Código de Trânsito 
Brasileiro, cabendo-lhe: 

- estudar e elaborar projetos de edificações, obras de arte, sistemas 
de pavimentação e outros, bem como executar e fiscalizar os serviços respectivos; 

II - fiscalizar as obras que estão sendo realizadas sob o regime de 
empreitada; 

III - examinar e aprovar projetos de construções particulares e fiscalizar 
a sua execução; 

IV - planejar a construção de parques, praças e jardins; 
V - projetar e fiscalizar os serviços de saneamento básico; 
VI - organizar e manter atualizado o cadastro de obras regulares; 
VII —fiscalizar o cumprimento do Código de Obras; 
VIII - realizar projetos urbanísticos; 
IXprojetar e fiscalizar obras de pavimentação e calçamentos; 

executar ou fiscalizar, no que couber, o serviço de trânsito de 
veículos no Município, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; 



XI - fiscalizar os serviços de transporte coletivo urbano, de táxi e 
transporte escolar; 

Xli - coordenar e supervisionar o Estacionamento Rotativo Pago. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Obras Públicas, para 
desempenho das funções que lhe são conferidas, contará em sua organização estrutural, 
com os seguintes órgãos: 

- Departamento de Transporte e Trânsito; 
a) Serviço de Fiscalização de Trânsito; 
b) Serviço de Guarda de Trânsito e Segurança; 
c) Turma de Manutenção; 

II - Diretoria de Projetos de Engenharia: 
a) Seção de Desenhos; 

III - Diretoria de Fiscalização de Obras e Posturas; 

IV - Setor de Atividades Auxiliares. 

Seção IV 
Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Art. 9. 0  A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem por finalidade 
promover, coordenar e executar as atividades pertinentes ao ensino, à educação, ao 
desporto e à cultura no município de Montenegro, zelando pelo cumprimento dos 
respectivos programas, devendo, para tanto: 

- planejar e coordenar a execução do Plano Municipal de Educação, 
articulado com as diretrizes estaduais e federais; 

Ii - estimular e promover atividades técnico-pedagógicas e de 
atualização para o corpo docente e administrativo das escolas; 

III - promover as atividades relativas à integração da criança no meio 
físico e social; 

IV - fazer executar as leis e regulamentos do ensino; 
V - efetuar o controle da rede escolar; 
VI - realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de Educação 

propostas referentes à criação, instalação, transformação, cessação de atividades ou 
extinção de escolas municipais, visando atender a demanda do alunado; 

VII - organizar e manter atualizado o registro de estabelecimentos 
municipais de ensino; 

VIII - programar e executar programas suplementares de alimentação, 
assistência à saúde, atividades desportivas e culturais em âmbito escolar, bem como 
gerir programas de transporte e material escolar; 

IX - buscar integração dos processos culturais identificados no 
município de Montenegro de modo a, dinamicamente, preservá-los, acompanhando e 
estimulando a sua evolução; 

X - promover a execução de atividades recreativas e desportivas; 
Xl - valorizar a cultura e preservar a memória histórica do município; 
XII - preservar os valores históricos, coletando-os e documentando-os; 



VI - efetuar o controle da lotação dos cargos que compõe o quadro de 
pessoal da Prefeitura, bem como dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas; 

VII - supervisionar os serviços relativos à limpeza e higiene dos locais 
de trabalho, bem como exercer a vigilância dos próprios da Prefeitura; 

VIII - administrar os bens imobiliários da municipalidade; 
IX - manter registro e controle do patrimônio permanente da 

municipalidade; 
X - centralizar a execução das atividades pertinentes à administração 

do material necessário à realização dos serviços da Prefeitura Municipal; 
XI - promover estudos com relação aos gastos com material e 

combustíveis, com vistas a estatísticas e contabilidade de outros; 
XII - manter o controle da entrada e saída do material e elaborar mapas 

demonstrativos do movimento, para verificação do estoque existente; 
XlIlI - organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores mais 

freqüentes da Prefeitura; 
XIV - fazer o inventário anual do almoxarifado, bem como balancetes, 

mapas e quadros demonstrativos adequados; 
XV - proceder a compra de materiais e serviços; 
XVI - preparar licitações referentes a obras, serviços, compras e 

alienações; 
XVII - implantar e manter o serviço central de informática integrada; 
XVIII - coordenar pedidos de abertura de Créditos Adicionais e emitir 

parecer sobre os mesmos; 
XIX - elaborar, juntamente com a Secretaria Municipal de Gestão e 

Planejamento, o Plano Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias e, juntamente com a 
Secretaria Municipal da Fazenda, o Orçamento Municipal. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, para desempenho das funções que lhe são conferidas, contará, em sua 
organização estrutural, com os seguintes órgãos: 

- Departamento de Recursos Humanos: 
a) Diretoria de Processamento de Folha de Pagamento; 
b) Diretoria de Gestão de Pessoas 

II - Departamento de Informática: 
a) Serviço de Informática; 

III - Diretoria de Licitações; 

IV - Diretoria de Compras; 

V - Serviço de Almoxarifado Central; 

VI - Serviço da Guarda Municipal; 

VII - Setor de Patrimônio; 

VIII - Setor de Atividades Auxiliares. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 06 

ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: exercer a proteção dos bens, serviços e instalações municipais; 
b) Descrição Analítica: exercer a guarda em locais previamente determinados; conduzir 
veículos oficiais quando em serviço de guarda; realizar ronda de inspeção em intervalos 
fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos 
edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. ; controlar a entrada e saída de 
pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando 
necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais vias de 
acesso estão devidamente fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha 
observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 
acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; exercer 
tarefas afins. Exercer a proteção de bens, serviços e instituições, conforme dispõe o Art. 
144, § 80  da Constituição Federal, em colaboração a segurança pública, no exercício 
regular do poder de polícia administrativa; Executar trabalho preventivo excepcional em 
apoio ao que prevê o Art. 301 do Código de Processo Penal Brasileiro; Zelar pela guarda 
e segurança do patrimônio municipal, especialmente aos de uso comum da população 
como: praças, vias e logradouros públicos, jardins, reservas florestais, etc...; Realizar 
ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando o máximo de providências possíveis 
para coibir e evitar danos de qualquer espécie; Comunicar o superior imediato quanto a 
prováveis danos ou agressões ao patrimônio público, bem como sugerir medidas 
acauteladoras e tudo mais que for pertinente ao cargo; Controlar a entrada e saída de 
pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando 
necessário as autorizações de ingresso; Exercer a fiscalização de trânsito do Município; 
Atuar e Aplicar medidas administrativas cabíveis às infrações de trânsito previstas no 
Código de Trânsito Brasileiro, de acordo com legislação vigente, no exercício regular de 
polícia de trânsito, de acordo Art. 24 da Lei Federal n° 9.50311997; Orientar pedestres e 
condutores de veículos; Notificar infratores; Sugerir medidas de segurança relativas à 
circulação de veículos e de pedestres, bem como a sinalização de trânsito nas vias 
urbanas municipais; Orientar ciclistas e condutores de animais; Auxiliar no planejamento, 
na regulamentação e na operacionalidade do trânsito, com ênfase na segurança; Auxiliar 
na coleta de dados estatísticos e estudos sobre circulação de veículos e pedestres; 
Lavrar ocorrência de acidente de Trânsito e quando for o caso, providenciar a remoção 
dos veículos infratores; Fiscalizar o cumprimento das normas gerais de trânsito e as 
relacionadas à estacionamentos, paradas de ônibus, ponto de táxi, ambulâncias, veículos 
especiais e etc.; Participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito; 
Vistoriar veículos quanto à segurança, higiene, manutenção, cargas, enfim tudo que 
dispuser a legislação de trânsito; Conduzir veículos oficiais quando em serviço de guarda. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas, sendo que o serviço poderá ser 
desempenhado em forma de plantões; 
b) Especial: o exercício do cargo exige serviço externo e desabrigado, à noite, sábados, 
domingos e feriados, sob regime de plantão, podendo praticar jornada de trabalho 
compensatória de: 06 (seis) horas de trabalho por 18 (dezoito) horas de descanso, 
perfazendo um ciclo de 24 horas, tendo direito a um dia de folga por semana; ou 08 (oito) 
horas de trabalho por 24 (vinte e quatro) horas de descanso, perfazendo um ciclo de 32 
horas, tendo direito a um dia de folga por quinzena; ou 12 (doze) horas de trabalho por 
36 (trinta e seis) horas de descanso perfazendo um ciclo de 48 horas, tendo direito a um 
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dia de folga por quinzena, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município e 
atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: mínima de 18 anos completos; 
b) Instrução: Ensino Médio Completo; 
c) Carteira de habilitação: no mínimo categoria A e B; 
d) Aprovação em exame psicológico; 
e) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 
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XVIII - fornecer às pessoas idosas, a partir dos 65 anos de idade, carteira de 
autorização para o transporte coletivo urbano gratuito; 

XIX - lavrar as ocorrências de trânsito e quando for o caso, providenciar a 
remoção de veículos infratores; 

XX - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela 
autoridade superior, dentro da sua competência. 

Subseção 1 

DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

Art. 116. O Serviço de Fiscalização de Transito é o órgão que tem como 
finalidade exercer a fiscalização de trânsito nos termos legais, orientar, sugerir e autuar 
condutores de veículos e pedestres, no âmbito municipal, de acordo com as normas do Código 
de Trânsito Brasileiro. 

Art. 117. Ao Chefe do Serviço de Fiscalização de Trânsito compete: 

- cumprir e fazer cumprir o Código de Trânsito Brasileiro, no que se refere a 
trafegabilidade; 

II - notificar e/ou autuar os infratores do Código de Trânsito Brasileiro, bem como 
das demais leis pertinentes, no que se refere a trafegabilidade; 

III - prestar informações e orientar pedestres, ciclistas, condutores de veículos e 
de animais e ao público em geral, sobre assuntos de sua área de competência; 

IV - sugerir e exercer políticas pertinentes a sua área de atuação; 
V - vistoriar veículos em questões de segurança, higiene, manutenção, cargas, 

etc; 
VI - fazer estudos e dados estatísticos sobre a circulação de veículos e 

pedestres; 
VII - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela 

autoridade superior, dentro da sua competência- 

Subseção 11 	 XL.1 cO. 
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DO SERVIÇO DE GUARDA DE TRÂNSITO ÊÉGÜRÁNÇ 	&'u 

Art. 118. O Serviço de Guarda de Trânsito e Segurança tem como finalidade 
efetuar a proteção dos bens, serviços e instituições de acordo com que prescreve o artigo 144 
parágrafo 8 0  da Constituição Federal em colaboração na segurança pública, no exercício 
regular do poder de policia administrativa, bem como trabalho preventivo excepcional, com 
fulcro no artigo 301 do Código de Processo Penal Brasileiro e zelar pela segurança dos bens 
municipais, especialmente os de uso comum do povo, como praças, vias publicas, jardins, 
reservas florestais, etc. 

Art. 119. Ao Chefe do Serviço de Guarda Trânsito e Segurança compete: 

- coordenar as ações para proteção dos bens, serviços e instalações de acordo 
com que prescreve o artigo 144 § 80  da Constituição Federal, em colaboração na segurança 
pública, no exercício regular do poder de polícia administrativa, bem como trabalho preventivo 
excepcional, com fulcro no artigo 301 do Código de Processo Penal Brasileiro; 

II - efetuar a fiscalização de trânsito, atuar e aplicar medidas administrativas 
cabíveis por infração de trânsito previstas na Lei no 9.503 de 23 de setembro de 1997 - CTB, 
em especial a competência prevista no artigo 24, no exercício regular do poder de polícia de 
trânsito; 

III - auxiliar na proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, 
ecológico e paisagístico do Município, no exercício regular do poder de polícia ambiental; 
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IV - auxiliar, em caráter excepcional, em operações de defesa civil do Município; 
V - estabelecer mecanismos de interação com a sociedade civil para discussões 

de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança da 
comunidade; 

VI - estabelecer parcerias com os órgãos Estaduais e Federais, com visitas à 
implementação de ações policiais integradas preventivas; 

VII - colaborar com as demais unidades da administração, na fiscalização quanto 
à aplicação de legislação municipal, relativa ao exercício do poder de polícia administrativa do 
Município; 

VIII - participar de solenidades cívicas no intuito de desenvolver o espírito 
patriótico e culto às tradições e valores históricos. 

IX - auxiliar no Sistema único de Segurança Publica no policiamento comunitário, 
assistindo as comunidades em seus conflitos de pequeno porte; 

X - colaborar nas atividades dos Postos de Polícia Comunitária; 
Xl - coordenar a atuação da guarda na segurança escolar pública; 
XII - auxiliar na coleta de dados estatísticos e em estudos sobre circulação de 

veículos e pedestres; 
XIII - acompanhar as ocorrências de acidente de trânsito e quando for o caso, 

providenciar a remoção dos veículos infratores; 
XIV - fiscalizar o cumprimento das normas gerais de trânsito e relacionadas aos 

estacionamentos e paradas de ônibus, táxi, ambulâncias, veículos especiais, particulares e etc. 
Participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito; 

XV - estabelecer escala de serviços para os guardas; 
XVI - promover a aquisição e distribuição de material e fardamento e controlar 

sua utilização, mediante protocolo de entrega; 
XVII - verificar, após o regresso do pessoal em serviço externo, se o 

equipamento utilizado está em boas condições, zelando pela conservação e uso; 
XVIII - fiscalizar os serviços dos GMTS para observar possíveis irregularidades 

em serviço; 
XIX - zelar para que os guardas GMTS se apresentem asseados e devidamente 

uniformizados; 
XX - executar ou fazer executar outras atividades correlatas ao Serviço da 

Guarda Municipal de Trânsito e Segurança; 
XXI - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela 

autoridade superior, dentro da sua competência. 

Subseção III 

DA TURMA DE MANUTENÇÃO 

Art. 120. A Turma de Manutenção é um órgão de apoio do Serviço de 
Transportes, no que diz respeito a pintura de toda a sinalização de trânsito e placas indicativas. 

Art. 121. Ao Chefe da Turma de Manutenção compete: 

- responsabilizar-se pela manutenção de placas de sinalização; 
II - providenciar pintura de logradouros públicos, quebra-molas e faixas de 

segurança; 
III - responsabilizar-se pelas placas indicativas de ruas; 
IV - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela 

autoridade superior, dentro da sua competência. 

Seção II 

DA DIRETORIA DE PROJETOS DE ENGENHARIA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

• 	GERAL 2017/2651 VaI. 1 	 4 de Abril de 2017 

Requerente: (11718) SERV. INT. GUARDA MUNICIPAL 

Assunto: SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE MIGRAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DA SMAD PARA A SMOP - LEI 5.11512009 - 524212010 - LC 
6228115. - C;I 016/2017. 

Data Destino N° pág. Rubrica Data Destino N° Pág. Rubríca 
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w 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

GUARDA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

PREFEITURA MUN. MONTENEGRO 
PROCESSO NoZ654Jr4 

C.I.- N°016/2017 	 DATAÇ1)JI- 

De - Chefe da Guarda Municipal 

Para - Secretario da SMOP 

Data -0310412017 

Assunto - Processo de migração dos Guardas Municipais da SMAD para SMOP 

Por me deste, estamos abrindo processo e migração 
dos servidores guarda municipal da Secretaria Municipal de Administração- 
lotação na Secretaria Municipal de Obras Publicas - SMOP. 

Pois como segue as devidas providencias; 

Lei n.° 5.115, de 27 de julho de 2009, que dispõe s obre a reorganização 
adrnitrativ'da Prefeitura Municipal, regulamentada pelo DECRETO N.° 
5.242 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010. Onde esta a Guarda Municipal de 
Trânsito e Segurança 

• LEI COMPLEMENTAR N.° 6.228, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
Dispõe sobre os quadros de cardos  e funções públicas do Município; estabelece oFano 
de Carreira dos servidores e dá outras providências. 

Clovis £duard 
CQmv.dant.da GuardjrCi, 

	

?REFEITURA MUNICIPAL DE MONTENGR(, 	 Matrfcuia.43 

Depto. Recursos Humanos 

BOLETIM DE PESSOAL N O(o144. 
£Mtcj.jd. 	 dc ;- 4 3 

R!SAV$L 

Guarda Municipal de Montenegro 

Rua Osvaldo Aranha, 1860, CEP: 95.780-000, Montenegro, RS 

Tel (51) 3632 1391 email -,guarda.municipai@montenegro.rs.gov.br  
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DECRETO N.° 5.242 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010. 

Aprova o Regimento Interno da. 
Prefeitura 	Municipal ..,, de 
Montenegro 	e 	dá 	dútrs 
providências. 	- 

CAPÍTULO XLI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

Art. 111. A Secretaria Municipal de Obras Públicas tem por finalidade executar as 
atividades relacionadas com obras públicas em geral, cumprir e fazer cumprir o Plano 
Diretor e suas leis complementares, inclusive o Código de Posturas do Município, 
fiscalizar o trânsito na área do Município, cumprir e fazer cumprir o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Art. 112. Ao Secretario Municipal de Obras Públicas compete; 

- estudar e elaborar projetos de edificações, obras de arte, sistemas de 
pavimentação e outros, bem como executar e fiscalizar os serviços respectivos; 
II - fiscalizar as obras que estão sendo realizadas sob o regime de empreitada; 
III - examinar e aprovar projetos de construções particulares e fiscalizar a sua 
execução; 
IV - planejar a construção de parques, praças e jardins: 
V - projetar e fiscalizar os serviços de saneamento básico; 
VI - organizar e manter atualizado o cadastro de obras regulares; 
Vil - fiscalizar o cumprimento do Código de Obras; 
VIII - realizar, projetos urbanísticos; 
IX - projetar e fiscalizar obras de pavimentação e calçamentos; 
X - executar ou fiscalizar, no que couber, o se -viço de trânsito de veículos no 
Município,, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; 
XI - fiscalizar os serviços de transporte coletivo urbano, de táxi e transporte 
escblar, 
XII - c.00rderar e supervisionar o Estacionamento Rotativo Pago. 
XIII - eecutat e fazer executar outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Chefe do Ecutivqentro de sua competência e finalidade da Secretaria Municipal 
de Obras. PúbijcaS.' 

Art, 113. A Secretaria Municipal de Obras Públicas, para desempenho das 
funções que lhe são conferidas, contará em sua organização estrutural, com os 
seguintes órgãos: 

- Derartamento de Transporte e Trânsito; 
a) Serviço cie Fiscalização de Trânsitc; 

rvío 	Gr4'a de Trnj 	 - 
c) Tura 
li - Diretoria de Projetos de Engenharia: 
a) Seção de Desenhos; 
lii - Diretoria de Fiscalização de Obras e Posturas; 
IV - Setor de Atividades Auxiliares. 
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Subseção II 
DO SERVIÇO DE GUARDA DE TRANSITO E SEGURANÇA 

Art. 118. O Serviço de Guarda de Trânsito e Segurança tem como finalidade 
serviços einstituições 	 acordo com que prescreve o 

artigo 144 parágrafo 8 0  da Constituição Federal em colaboração na segurança pública, 
no exercíco regular do poder de policia administrativa, bem como trabalho preventivo 
excepcicvs, com fLcro no artigo 301 do Código de Processo Penal Brasileiro e zelar 
pela egurnça dos bens municipais, especia!mer!te os de uso comum do povo, como 
praças, vias pubcas, jardins, reservas florestais, etc. 

Art. 119. Ao Chefe do Serviço de Guarda Trân&toe Segurança compete: 

- coordenar as ações para proteção dos bens, serviços e instalações de acordo 
com..qpø prescreve o artigo 144 § 8 0  da Constituição Federal, em colaboração na 

regular'do poder de polícia administrativa, bem como 
trabahó preventivo excepcional, com fulcro no artigo 301 do Código de Processo 
Pena Brasieiro; 
Il - 

 
efetuai -  a fiscaiizacãode tránito, auare aplicar medidas administrativas cabíveis 

por infraç-o de tiânsito.revistas ria Lëi n° 3. 503 de 23 de setembro de 1997 - CTB, 
em especial a competência prevista no artigo 24, no exercício regular do poder de 
policia de trne4to; 
III - auxiliar na proteção âà 'melô ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, ecológico 
e,paisagístico do Município, no exercício regular do poder de polícia ambiental; 
IV - auxi1aemcaiater cpc,ional em coerações de defesa civil do Município;  
V - estabelécer j -recanismos de te âcom a sociedade civil para discussões de 

projetos locais voltados à melhoria das condições de 
segus da comtie; - 

- 	 e.'1as com os órgcs Estaduais e Federais, com visitas à 
impíeri-Vçã-d 	es olipass,irnegra as rpvs.nti.as  
VII rniMàhtnir r'n 	 jncd 	mtntfre€ 	fli,,t ttitrf 

dU111113.1LdUVd UUi1UJ!PtUÇ 	-. Ji 

VIII partíipar de solenidades cívicas no intuito de desenvolver o espírito 
patno,ico e'cUto s traqiçeS vflores históricos.  
IX - aúxiliar no Sistene Unico de Seurança Publica no policiamento comunitário, 

em seus conflitos de pequeno porte; 
X - ,colahcr 	atiddes d6é Postes. de Polícia Comunitária; 
Xl - 	a ataão da guarda naeç!urançs escolar pública; 
XII - 	ra colera d dadosestatistícca e em estudos sobre circulação de 

, veículos 
XIII - ácotinhar àS ôcórrencias de acidente de trânsito e quando for o caso, 
providenciar a remoção do &culos infratores; 
XIV - fiscalizar o cumprimento das normas gerais de trânsito e relacionadas aos. 
estacionamentos e paradas de ônibus, táxi, ambulâncias, veículos especiais, 
particulares e etc. Párflcipar de projetos de crientaão, educação e segurança de 
trânsto: 	- 
XV - 	lec'r 	de serviços para os guardas; 
XVI - i: 	ve -' 	cão e distribuição e material e fardamento e controlar 
sua Ubvi ;;O' o tice protocoío de entrega 
XVII * 	íce, apo o regresso ao peasoai em serviço externo, se o 
equipamento utilizado está em boas condições, zelando pela conservação e uso; 
XVIII - fiscalizar os serviços dos GMTS para observar possíveis irregularidades 
em serviço 

ri 
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XIX - zelar para que os guardas GMTS se apresentem asseados e devidamente 
uniformizados; 
XX - executar ou fazer executar outras atividades correlatas ao Serviço da Guarda 
Munic í pal de Trânsito e Segurança; 
XXI executar outras atividades correatas que lhe forem atribuídas pela 
autor 	;uprc;r, dentro da sua competnci. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 6.228, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
Dispõe sobre os quadros de cargos e 

funções públicas do Município; 
estabelece o Plano de Carreira dos 

Servidores e dá outras providências. 

CATEA /)NAL: GUARDA 	PA L 
PADPÁDE 	 NTO: 06 
ATRIBUiÇÕES: 
a) Dcriço Sintética: exercer a proteção dos bens, serviços e instalações municipais; 
b) Descrição Analítica: exercer a guarda em locais previamente determinados; 
conduzir 
veículos oficiais quando em serviço de guarda; realizar ronda de inspeção em 
intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, 
danifiaçes rios edifícios, praças. jardins, materiais sob sua guarda, etc.; controlar a 
entrata ;a;d de pessoas e vecuos os pertões de acesso sob sua vigilância, 
verific qu:io eoessáro, asuo'!çõs de ingresso; verificar se as portas e 
lane!; e Censis as de acesso estão dev idamente fechadas; investigar quaisquer 
condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e 
anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes 
qualquer irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando necessário, no 
exercício de suas funções; exercer tarefas afins. Exercer a proteção de bens, serviços 
e ihstitóções conforme dispõe o Art. 144, § 8 0  da Constituição Federal, em 
colaboracão a segurança pública. no execíco regular do poder de. ooUcla 
adm ir. -̀ .U­;~fivân -  ExEi'cua trabalho preventivo excepcional em apoio ao que prevê o 
Art. 3 '1 Jr) ' t'( '  í 1'- 	 Per c' rcez f  Zelar pela guarda e segurança do 
patrnô;..' 	escecmenteuso comum da população como: praças, 
vias 	- 	

' c' os 'aru ns 	- 	 í 	ivwesta,s etc 	Realizar ronda de 
inspeção em ntr/iios fixados, adotando o máximo de providências possíveis para 
coibir e ntar danos de qualquer espécie; Comunicar o superior imediato quanto a 
prováveis danos ou agressões ao patrimônio público, bem como sugerir medidas a 
caut&adoras e tudo mais que for pertinente ao cargo; Controlar a entrada e saída de 
pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando 
necesáo as autorizações de ingresso Exercer a fiscalização de trânsito do 
Murico. Atuar e Apcar medidas drïrstraivas cabíveis às infrações de trânsito 
previ 	-cc .c. Trrsito 	 de acordo com legislação vigente, no 
exercR 	 rje xficia de 	de.,  acordo Art. 24 da Lei Federal n° 

'erestres e ccdces de veículos; Notificar infratores; Sugerir 
meds c- sequraiça relativas à c:rcuiação de veículos e de pedestres, bem como a 
sinalzçâo de trânsito as vias urbanas municipais; Orientar ciclistas e condutores de 
animais; Auxiliar no planejamento, na regulamentação e na operacionalidade do 
trânsito, com ênfase na segurança; Auxil:ar na coleta de dados estatísticos e estudos 
sobre circulação de veículos e pedestres; Lavrar,  ocorrência de acidente de Trânsito e 
quando for o cas providenciar a remoção dos veículos infratores; Fiscalizar o 
cumprmnï 4 Z flC)TS geras de trito as r&acionadas à estacionamentos, 



qw 

paradas de ônibus, ponto de táxi, ambulâncias, veículos especiais e etc.; Participar de 
projetos de orientação, educação e segurança de trânsito; Vistoriar veículos quanto à 
segurança, higiene, manutenção, cargas, enfim tudo que dispuser a legislação de 
trânso; Conduzir vscubs oficiais quanao em serviço de guarda. 

CONDÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas, sendo que o serviço poderá ser 
desempenhado em forma de plantões; 
b) Especial: o exercício do cargo exige serviço externo e desabrigado, à noite, 
sábados, domingos e feriados, sob regime de p!antão, podendo praticar jornada de 
trabalho compensatória de: 06 (seis) horas de trabalho por 18 (dezoito) horas de 
descanso, perfazendo um cicio de 24 horas, tendo direito a um dia de folga por 
sema'a; : ( (oí 	horas de trahaih por 24 (vinte e quatro) horas de descanso, 
perfa:nc'c un 	de 32horas, tendo :retc a um dia de folga por quinzena; ou 12 
(doze;' hs de trabaho por3C trinta 'e sais) horas de descanso perfazendo um ciclo 
de 43 tndo direito a um dia de folga por quinzena, bem como o uso de 
uniforme fornecido e!o Município e atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) ldade:'rnínima de 18 anos completos; 
b) Instrução: Ensino Médio Completo: 
c) Certeira dE habffltção: no mínimo categoria A e B; 
d) .A 	ío 
e) Ou; 	 nt:uções regua:ora co processo seletivo. 

LI  



CPD MAT. Nome 

18252 162510 ADRIANO Ribeiro Moura 

54216 378910 Anderson Luis Augustin 

57576 400110 ARARE ZAVARISE DE MOURA 

11126 103710 Carlos JUARÊS da Silva 

6165 009110 Cláudio Gilmar da S. Almeida 

63937 439910 Clovis Eduardo Perreira 

59978 415510 DIEGO RODRIGUES 

13250 116110 Elton José de Vargas SCHONS 

60860 422110 GABRIEL DA SILVA ALVES 

8524 089210 Ivane Otávio Vieira Alves 

5274 024310 Ivo Luiz Karnal 

3492 029310 Jorge Orides Vieira de Oliveira 

3859 030810 José Flávio de Ávila 

5320 031010 José Maria dos Santos 

60194 417410 JULIANO OLIVEIRA 

53198 372410 Jullano santarem da Rosa 

415710 59994 

 

LUCAS MARQUES 

ESTADO DO GRANDE DO SUL 

1w PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
GUARDA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

C. 1. 04212017 
Data: 1910412017 
De: Serviço da Guarda Municipal 
Para - SMOP 
Assunto: ALTERAR LOTAÇÃO DOS SERVIDORES DA GUARDA DA SMAD PARA SMOP 

Caro Secretario 

Venho através desta, solicitar a alteração de lotação dos servidores da guarda 
municipal da SMAD para SMOP. Segue lista dos servidores: 

06 



3590 043310 MARCO Aurélio Augustin 

57045 396710 MARCO RENATO b OLIVEIRA 

63975 4401/0 Marcos Vinicius Appel 

63940 439810 Mauricio Rosa de Souza 

6300 052110 Milton Rodrigues dos Santos 

53686 375410 Milton Vieira Lopes JUNIOR 

6653 056710 Paulo Cezar da Silva LIMA 

8427 088510 Paulo Fernando FIGUEIRA 

7315 057210 Paulo ,Rodrigues da Silva 

53660 375210 RAFAEL JONAS PEREIRA 

12718 112310 Sérgio de Castro Carvalho 

2097 091010 Sidinei Maciel dos Santos 

56480 393710 STEFANIE MASSENA DA SILVA 

63959 440010 Teddy Flores Feijó 

53775 376110 Vanderlei dos Reis 

3980 071810 Viadimir Humberto Augustin 

o1 

Deste já muito obrigado. 

Clovis 
Comandar 

Ma 

Ok 

Guarda Mu 	ai de Montenegro 
Rua Osvaldo r1ha  1860 - Ferroviário - Montenegro, RS - CEP 95.780-000 	o 
email- quard unicipaIcmonteneqro.rsqov.br  - (51) 363213 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENE&RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

ENCAMINHAMENTO 

DATA: 05/06/2017 
DE: DRH/SMAD 
PARA: SMOP 
ASSUNTO: Proc. 2651/17 - Remoção. Guardas Municipais 

Senhor Secretário: 

Diante da solicitação da Sra. Eva (SMOP), encaminhamos o processo supra. 

Após, solicitamos retornar ao Departamento de Recursos Humanos para 

publicação em Boletim de Pessoal. 

Atenciosamente, 

Ivonget'zinha Gonçalves 
Diretora de Departamento de Recursos Humanos 



mo 

ENCAMINHAMENTO 

De.: 	
.. 

Departamento de Transportes e Trânsito / Fiscalização 
Para.: :Diretor doDU 
Assunto: Migração Guardas Municipais da SMAD para a SMOP 
Data.: 	Off/0612017. 

Senhor Diretor 

Inicialmente saliento que minha manifestação não foi inserida no Process 
Interno 2017/2651 pois fôra solicitada verbalmente (pelo senhor secretário d 
SMQPArgus. Machado). 

No rMiitõ: 

Com à .máximo respeito que reservo especialmente ao senhor Prefeit 
Municipal (e seu "De acordo" firmado à folha 07 do processo), e aos demais 
colegas 1 que já se manifestar, ccfesso que algumas dúvidas ms 
perseguem: 

1- O colega chefe da GM, ao solicitar a migração daquela guarda para a 
:;$MOP, não faz referência se seriam todos os gua rdas -  u só aqueles 
qjie operariam nos servrçs de trânsito A folha 06 vem a relação que 

receoomtemplar todo o universo de servidores daquela Guarda 
&1OF.ni. comacte ações relativas ao sistema de trânsito (art. 8 1  lEI 

A SMAD, conforme artigo 16 parágrafo único inciso VI da mesma lei, conta eri 
sua organização com o Serviço da Guarda Municipal 
Não devena então haver também alteração da lei 5115 já que a SMOP "tem" , ) 
ransrto a SMAD "tem" a guarda de pafrímônio9 

solução pão seria a rigraçâo somente daqueles guardas (aptos 'de fato ' 

delto)ar? o serviço de fiscalização de trânsito? 

2-A j.eil Orgânica Municipal foi consultada, consideradas atribuições 
impostas a Guarda itunicipal naquele diplo 	legal? 

3- Por,  fim, consideado nosso credenciamento junto ao DETRAN (para 
atnbuiçôes/responsabilidade de 'Autoridade de Trânsito s 
Àdministração da JARI) questiono também se,  autuações (multas de 

trânsito) eventuall ente aplicadas pelos agentes nos moldes proposto fl) 

ptojeto em debate estariam amparadas por todo o arcabouço Jurldic) 
que envolve a materia(CF, LOM, CTB, leis e decretos locais e) )2 / 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA SMAD n° 30833117 

Remoção 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTIAÇÃO, no uso das atribuições 
legais e de conformidade com a delegação de competência conferida pela Portaria n.° 
7.44912017, REMOVE, de ofício, os Guardas Municipais abaixo relacionados, lotados no Serviço 
da Guarda Municipal - Secretaria Municipal de Administração para o Serviço de Guarda de 
Trânsito e Segurança - Secretaria Municipal de Obras Públicas, a partir de 01 de junho de 2017, 
conforme processo n1 265112017 e de acordo com art. 41 da Lei Complementar n° 2635190. 

CPD SERVIDOR PADRÃcCLÀSSE 
18252 ADRIANO RIBEIRO MOURA 06-C 
54216 ANDERSON LUIZAUGUSTIN 06-A 
57576 ARARE ZÁVARISE DE MOURA 06- A 
11126 CARLOSJUARÉSDÃSILVA 06-D 
6165 CLAUDIO GILMAR DA S ALMEIDA 06- E 

63967 CLOVIS EDUARDO PEREIRA 06-A 
59978 DIEGO RODRIGUES 06- A 
13250. ELTÕN JOSE DE VARGAS SCHONS 06- D 
60860 GABRIEL SILVA ALVES . 06 - A 
8524 IVANE OTÃVIO VIEIRA ALVES 06- E 
5274 IVO LUIZ KARNAL 06- D 
3492 JORGE ORIDES VIEIRA DE OLIVEIR 06- E 
3859 JOSE FLAVIO DE AVILA 06- 
5320 JOSE MARIA DOS SANTOS 06- E 

601.94 JULIÀNO DE OLIVEIRA 	 . 06 - A 
53198 JULIANO SANTAREM DA ROSA 06-A 
59994 LUCAS MARQUES 06 - A 
3590 	. MARCO AURELIO AUGUSTIN 06 -F 

57045 MARCOS RENATÕ D OLIVEIRA 06-A 
63975 MARCOS VINICIUSAPPEL 	 . 06 - A 
63940 MAURICIO ROSA DE SOUZA 06- A 
6300 	. MILTON RODRIGUES DOS SANTOS 06- E 
53686 MILTON VIEIRA LOPES JUNIOR 06- A 
6653 PAULO CEZAR DA SILVA LIMA 06- D 
8427 PAULO FERNANDO FIGUEIRA 06- E 
7315 PAULO RODRIGUES DA SILVA 06-E 

53660 - - RAFAEL JONAS PEREIRA  06 - A 
12718 SERGIODE CASTRO CARVALHO 06- D - 
2097 SIDINEIMACIELDOSSANTOS 	 . 06- E 

06-A 56480 STEFANIEMASSENADA SILVA -  
63959 TEDDY FLORES FEIJO 06-A 
53775 VANDERLEI DOS REIS 	 . 06-A 
3980 VLADIMIR HUMBERTO AUGUSN 06- E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇøOie junho de 2017. 

;ECREjX RIO TERQ PORT. GP  no  7516117, 

NICIPAL D6-MÇNEGÍO 
ÍAM O DE RECURSOS HUMANOS 

TM DE PESSOAL N°06/17 
DATA: 14 DE 	DE 2017 

RESPONSÁVEL 



- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

C.I. n.°  4641201 7-PGM 

DATA: 
	

24 de julho de 2017  
DE: 
	

Procuradoria Geral do Município 
PARA: 
	

SMOP/SMAD  
ASSUNTO: 
	

Processo 201712651 

Senhores Secretários: 

Trata-se de processo em que efetivada a migração da Guarda Municipal da Secretaria 

Municipal de Administração - SMAD para lotação na Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, 

bem como análise quanto a alteração da Lei Orgânica do Município. 

Preliminarmente, quanto a temática do poder de polícia das guardas municipais no trânsito, o 

Procurador Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais formalizou Ação Direta de 

Inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça local, requerendo a invalidação do inciso VI do 

art. 50  da Lei n.° 9319I07, que instituiu o Estatuto da Guarda Municipal de Belo Horizonte e do Decreto 

n.° 12.615/)d7,. ambos do Município de Belo Horizonte, que tratam especificamente da fiscalização, 

controle e orientação do trânsito e do tráfego. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.° 

658.570 - MG, em  0610812015, por maioria, apreciando o tema 472 da repercussão geral, 

manifestou-se pela constitucionalidade da atribuição às Guardas Municipais do exercício do 

poder de polícia de trânsito, conforme ementa que ora se colaciona: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER DE 

POLÍCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA DE TRÂNSITO. GUARDA MUNICIPAL. 

CONSTITUCIONALI DADE. 

1. Poder de polícia não se confunde com segurança pública. O exercício do 

primeiro não é prerrogativa exclusiva das entidades policiais, a quem a 

Constituição outorgou, com exclusividade, no art. 144, apenas as funções de 

promoção da segurança pública. 

1  BRASILIA. Supremo Tribunal Federal.- Recurso Extraordinário no 658.570!MG. Requerente: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais. Requerido: Município de Belo Horizonte. Relator: Ministro Marco Aurelio. Brasília, 06 
ago 2015. Disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTPTP&doclD=9486497 > Acesso 
em: 13jul. 2017. 



2. A fiscalização do trânsito, com aplicação das sanções administrativas 	7 
legalmente previstas, embora possa se dar ostensivamente, constitui mero 

dercício de poder de polícia, não havendo, portanto, óbice ao seu exercício 

por entidades não policiais. 

3. O Código de Trânsito Brasileiro, observando os parâmetros constitucionais, 

estabeleceu a competência comum dos entes da federação para o exercício 

da fiscalização de trânsito. 

4. Dentro de sua esfera de atuação, delimitada pelo CTB, os Municípios 

podem determinar que o poder de polícia que lhe compete seja exercido pela 

guarda municipal. 

5. O art. 144, §80 , da CF, não impede que a guarda municipal exerça funções 

adicionais à de proteção dos bens, serviços e instalações do Município. Até 

mesmo instituições policiais podem cumular funções típicas de segurança 

pública com exercício de poder de polícia. Entendimento que não foi alterado 

pelo advento da EC n° 8212014. 

6. Desprovimento do recurso extraordinário e fixação, em repercussão 

geral, da seguinte tese: é constitucional a atribuição às guardas 

municipais do exercício de poder de polícia de trânsito, inclusive para 

imposição de sanções administrativas legalmente previstas. 

Portanto, possível a fiscalização, controle e orientação do trânsito e do tráfego pela Guarda 

Municipal no âmbito do Município. 

Quanto a migração da Guarda Municipal da Secretaria Municipal da Administração para a 

Secretaria Municipal de Obras Públicas, há que se confirmar a migração da totalidade do Serviço da 

Guarda Mun4ckpal para a Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme já questionado à fl. 09 e 

sem registro até o momento. Em caso positivo, deve haver a adequação da legislação, tendo em vista 

que pela Lei n.° 5.11512009, que consolida a Estrutura Administrat iva o Serviço da Guarda Municipal 

está na relação de órgãos da Secretariajy1unicipal da Administração, conforme art. 16, parágrafo único, 

alínea VI. Deve ser definida também a competência da proteção do patrimônio, já que à Secretaria de 

Obras no art. 113 compete somente o Serviço de Guarda de Trânsito e Segurança. Isto é, deve ser 

eado .p:oeto d efltj4rp alniinistrptiva 

Registre-se, ainda, que o art. 50 da Lei n.° 6.22812015 - Plano de Carreira - revogou 

expressamente a Lei n.° 2.85311992 que cria a Guarda Municipal, bem como a Lei n.° 2.80211992 que 

cria o cargo de Chefe da Guarda. Outrossim, verifica-se que a Cl n.° 01612017 (fl. 01), que instaura o 

processo em análise, é subscrita por cargo sem correspondência no Quadro de Cargos em Comissão e 

Funções Gratificadas vigente. 

Quanto a alteração da Lei Orgânica, da análise tanto da previsão constitucional - art. 144, §8 0  - 

quanto da Lei Orgânica Municipal - art. 71, V -, dessume-se que desnecessária a alteração desta, 

já que também não houve alteração do texto constitucional, o que houve foi a fixação de tese com 

repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade do poder de polícia de 

trânsito das Guardas Municipais, inclusive para imposição de sanções administrativas legalmente 
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previstas. Portanto, de aplicação sem alteração do texto constitucional e, por consequência, também 

dos textos das leis orgânicas. 

Prevê a Lei Orgânica: 

Art. 7°. Compete ao Município: 

E...] 
V - instituir a guarda municipal destinada à Proteção de seus bens, 

servicos e instalacões, conforme dispuser a lei; 

O artigo 144, § 80, da Carta Federal dispõe: 

Art. 144. 
[..] 

8° - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 

protecão de seus bens, serviços e Instaiacões, conforme dispuser a lei. 

Concluindo, importante salientar que considerada a competência privativa da União para 

legislar sobre trânsito e transporte (art. 22, inciso XI, CF), qualquer norma local a versar os 

deveres da guarda municipal deve observar as regras contidas na Lei no 9.503/97 - Código de 

Trânsito Brasileiro. 

È o parecer. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 24 de julho de 2017. 
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